
 
 

Esclarecimento – Pregão Presencial nº 52/2025 

Contratação de serviços de oficinas mecânicas de linha pesada 

Município de Miraguaí – RS 

Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021 

Em atenção ao item 9.5, alínea “e” do edital, esclarece-se que onde consta: 

 

“e) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que a oficina mecânica 

onde serão executados os serviços está localizada a uma distância de até 90 (noventa) 

quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Miraguaí – RS.” 

 

deve-se ler: 

 

“e) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que a oficina mecânica 

onde serão executados os serviços está localizada a uma distância de até 200 

(duzentos) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Miraguaí – RS.” 

 

 

A presente alteração tem natureza meramente corretiva, decorrente de erro 

material/digitação, uma vez que todos os demais dispositivos do edital e de seus anexos 

fazem referência à distância máxima de 200 (duzentos) quilômetros, conforme 

verificado nos seguintes pontos: 

 

– Edital: itens 2.10(a) e 5.2; 

 

– Termo de Referência: item 8 (I);  

 

– Minuta do Contrato: cláusula 5 (5.1). 

 

Assim, para fins de uniformidade e coerência interna do instrumento convocatório, 

prevalece a distância máxima de 200 (duzentos) quilômetros. 
 


